
Errata nº01/2024 

RETIFICA O EDITAL Nº  02/2024 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Alergia e Imunologia 

informa a seguinte retificação do EDITAL nº 02/2024, referente ao processo 

seletivo discente para ingresso no curso de Especialização em Alergia e 

Imunologia do Programa de pós-graduação  em 2025, processo administrativo 

nº 23102.005064/2024-30, publicado no Diário Oficial da União em 5 de dezembro 

de 2024, seção 3, número 234, página 82:  

Na cláusula 1ª  DOS REQUISITOS EXIGIDOS, item 1.4 e 1.5 do edital, onde se lia " 

1.4.Ter certificado de conclusão de curso de especialização a nível de Pós-

graduação Lato Sensu, com duração mínima de dois anos,  reconhecidos pelo 

MEC nas especialidades de Clínica Médica, Pediatria, Clínica da Família, ou 

outra especialidade cujo pré-requisito tenha sido em clínica médica 

(Pneumologia, Reumatologia, Gastroenterologia, etc) ;  ou  

1.5.Ter certificado de conclusão no Programa de Residência Médica 

reconhecida pelo MEC nas especialidades de Clínica Médica, Pediatria, Clínica 

da Família ou outra residência médica (Pneumologia, Reumatologia, 

Gastroenterologia, etc), cujo pré-requisito tenha sido em clínica médica, leia-se 

" 1.4.ter certificado de conclusão de curso de especialização a nível de Pós-

graduação Lato Sensu, com duração mínima de dois anos,  reconhecidos pelo 

MEC nas especialidades de Clínica Médica, Pediatria, Clínica da Família, 

Otorrinolaringologia e Dermatologia ou outra especialidade cujo pré-requisito 

tenha sido em clínica médica e 1.5  ter certificado de conclusão no Programa de 

Residência Médica reconhecida pelo MEC nas especialidades de Clínica 

Médica, Pediatria, Clínica da Família, otorrinolaringologia, dermatologia ou outra 

residência médica (Pneumologia, Reumatologia, Gastroenterologia, etc), cujo 

pré-requisito tenha sido em clínica médica. 
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